
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

MÉDICOS UNIDOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ nº 03.653.205/0001-64 
NIRE nº 52201656488 

 

Nos termos dos arts. 1.072, §2º, 1.152, 1.033, inciso IV, 1.085 e 1.103 e seguintes 

do Código Civil, bem como das disposições contratuais aplicáveis, ficam 

convocados todos os sócios da sociedade empresária limitada MÉDICOS UNIDOS 

E REPRESENTAÇÕES LTDA, com sede na Avenida T-63, nº 854, Quadra 340, Lote 

15, Sala 02 e 03, Setor Jardim América, Goiânia/GO, CEP 74.250-320, para 

participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 10 de abril 

de 2026, às 09h00, em primeira convocação, com a presença de sócios que 

representem, no mínimo, 3/4 do capital social, e às 09h30, em segunda 

convocação, com qualquer número de sócios presentes, na sede social, para 

deliberarem sobre a seguinte: 

ORDEM DO DIA: 

1. Deliberação sobre a extinção e dissolução voluntária da sociedade, 

considerando a paralisação de suas atividades há vários anos, nos termos 

do art. 1.033, IV, do Código Civil; 

2. Deliberação e declaração formal de que a sociedade não possui ativos, 

bens, direitos, obrigações, passivos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

contratuais ou quaisquer responsabilidades pendentes, promovendo-se a 

plena quitação e encerramento das atividades; 

3. Nomeação e/ou ratificação do Sr. JÚLIO EDUARDO FERRO, brasileiro, 

médico, CPF nº 643.315.801-30, representante legal da sociedade, como 



liquidante, e com poderes para praticar todos os atos necessários à 

liquidação e à baixa definitiva da empresa perante a Junta Comercial do 

Estado de Goiás, Receita Federal do Brasil, órgãos fazendários estaduais e 

municipais, bem como quaisquer outros órgãos públicos ou privados; 

4. Autorização para assinatura isolada do distrato social, declarações, 

requerimentos e demais documentos necessários à formalização da 

extinção da sociedade. 

Considerando a dificuldade de localização de diversos sócios, o presente edital é 

publicado para assegurar ampla ciência, publicidade e validade das deliberações. 

Goiânia/GO, 17 de março de 2026. 

 

JÚLIO EDUARDO FERRO  
Sócio-Administrador 

 


